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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococ4 ern Sessão realizada no dia de

de 2023, aprovou Projeto de Resolução n" 12023, de autoria da

Vereadora Roseli Aparecida Faustino Batistuti, e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃo

Art. lo Fica criada" no âmbito da Câmara Municipal de Mococq a Frente Parlamentar de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA, com o objetivo

de promover a discussão, estudos e ações na cidade de Mococa acerca do tema.

Art. 2o A adesão à Frente Parlamentar Defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do

Espectro Autista - TEA fica facultada a todos os Vereadores da C&nara Municipal de

Mococ4 e seni formalizada err Termo de Adesão, publicado no Dirírio Oficial.

Paüígrafo único. Além da participação dos parlamenlares, como memb,ros efetivos,

tmbem sení permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de

ÍepÍesentantes de entidades, públicas ou privadas, envolüdas com os objetivos da Frente

Parlamentar.

Art. 3o A nomeação dos membros da Frente Parlamentar sená feita por Ato do Presidente

da Câmara Municipal observado o Termo de Ade§o.

Art. 4o A coordenação da Frente senâ exercida pelo primeiro siguauário do Termo de

Adesão, a quem cúená a convocação des reuniões da Frente Parlamentar.
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Art. 5o Na primeira reunião sená aprovado o Regimento lntemo da Frente Parlamentar,

em que deve constar:

I - prazo de funcionamento, que não podení ser superior ao período da legislatura em que

criede a Frenle Parlamentar;

II - objeüvos;

III - relação dos membros efetivos.

Art 6" A Frente Parlamentar encaminhaná anualmente à Mesa da Câmara, através de seu

coordenador, relatório de atividades.

AÍ. 7 As reuniôes da Frente Parlamentar serão semprc públicas, na sede da Câmara

Municipal de Mococa ou em outro local.

Art. 8o A Câmara Municipal de Mococa disponibilizaní os meios adequados para o

ftmcionaÍnenlo e para a dilulgação das atiüdades desenvolüdâs pela Frente Parlarnentar.

Art. 9' As despesas resultantes da execução desta Resoluçâo correrão por conta de

dotações orçament írias próprias, suplemeatadas se necessrírio.

AÍ. 10. Esta Resolução etrtra eÍD ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conftário.

Plenrário Venerando Ribeiro da Silva. 06 de fevereiro de 2023.
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JUSTIFICATryA

0 presente projeto de resoluçâo tem por objetivo instituir no âmbito da

Câmara Municipal de Mococa a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa

com Transtomo do Espectro Autista - TEA, sendo um espaço para vereadores, secretários

municipais, entidades do terceiro setor, dçutados e a sociedade em geral possarn

promover discussões e melhorias no cotidiano eÍn prol da pessoa autista

Uma Frente Parlamentar pode ser entendida como uma associação de

parlamentareg de caníter suprapartidário, com o objeüvo de, em conjunto com a

sociedade ciül e órgãos públicos, promover discussões, proposiçô€s e o aprimoraÍnento

de legislação e políticas públicas de um determinado setor oq geralmente chamado.

causas. No caso da presente proposição, o objetivo é a melhoria da qualidade de üda e

de eqúdade em relação à pessoa com deficiência

Dessa form4 esta Foposta üsa abú a Câmara Mrmicipal de Mococa para o

debate, junto de ouhos poderes @xecutivo e Judicirário) para a união de forças a fim de

elaborar políücas, que de forma efetiva, façam uma verdadeira inclusão dos mais

rulneníveis, de forrna ampla, racional e justa.

Um dos objetivos da frente parlamentar é rermir subsídios, por meio de

seminiirios, audiências públicas e trabalhos tecnicos, para atualizar as leis, projetos e

ações destinados a proteger os direitos dâs pessoas com autisrno. A frente também

pretende contribuir para proporcionar atendimento adequado na utilização de serviçoq

públicos e privados, de saúde e educação.

Sendo assim, por se trataÍ de matéria de relevada importância conto com a

aprovação dos nobres pares para o presente projeto de resolução.

Pleniírio Venerando Ribeiro da Silva- 06 de fevereiro de 2023-

Jp0- ü
ADRTANA PERTANEZ RUaZ RQ

Vereadora/PSD \J

>rirÜ ",§s/^ l/SELIAPA ECIDA FA INO BATISTUTI
D
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PROCESSON" I7I2O23

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 002t2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art. 78, I,

"a", todos do Regimento Interno daCãmaru, encaminho a presente

propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CâmaraMunicipal de M de fevereiro de2023.

GUIL RME DE SOUZA GOMES
Presidente

It!
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COMISSAO DE CONSTITUICAO.
JUSTICA E REDAÇAO

PROCESSO N'017/2023

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 002/2023

REGTME DE TRAMTTAÇÃo: on»mÁnro

RECEBIMENTo PELo PRESIDENTE DA CoMIssÃo

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

da Com

NOMEACÃO DE RELATOR

NOME:

DATADANOMEAÇÁO:

/'àu'^
da Comissão
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 017/2023

PROJETO DE RESOLUÇÁO N" 002/2023

REGIME DE TRAMrraçÃo: onorxÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/RELATARATE: I

Relator

1

U
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PARECERDA COMISS Ão »n coNsrlrurcÃo.JUSTI CAE

nrrfnÊxCfa :- Projeto de Resolução N'002/2023.

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

:- Roseli Aparecida Faustino Batistuti

:- Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de

Defesa dos Direitos da Pessoal com Transtorno do

Espectro Autista - TEA.

:- Paulo Sérgio Miquelin

Como relator da presente matéria, após estudos,

chego à conclusão de que a propositura tem plena procedência quanto ao

aspecto constitucional, legal, regimental e redacional, assim, resolvo acolhê-

la da forma como está redigida, exarando parecer FAVORÁVEL à sua

aprovação emrazÃo de legalidade e constitucionalidade.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 27 de fevereiro de

2023. ,4

Paulo Sérgio Miquelin

Relator

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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relator)
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RESOLUÇÃO N'07, DE 23 DE N{AIO DE 2023.

Dispõc .sobre a criação da Frente Parlomentar de Defesa dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA.

A MESA DA CÂMARA MTINICIPAL DE MOCOCA, no uso de suas

atribuições lcgais, faz saber que a Câmara lvÍunicipal. em sessão realizada no dia 3 de maio de

2(J22, aprovou Projeto de Resolução n" 002i2023, de autoria das Vereadoras Adriana Perianez

Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. e ela promulga a seguinte:

Art. I " f ica criacia. no âmbito da Câmara Municipal de Mococa, a Frente

Parlamem.rr de Del'esa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA. com

o objetivo de promorer a discussão. estudos e ações na cidade de Mococa acerca do tema.

Aí. 2' A adesão à Frente Parlamentar Defesa dos Direitos da Pessoa com

Transtomo do Espectro Autista - TEA fica facultada a todos os Vereadores da Câmara

lVíunicipal de Mococa. e será lormalizada em Tenno de Adesão, publicado no Diiit'io Oficial.

Paragrafo único. Alérn da participação dos parlamentares. como membros efetivos,

também será permitida a paíicipação, na condição de membros colaboradores. de

representantes de entidades. pirblicas ou privadas. envolvidas com os objetivos da Frente

Parlamentar-
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RESOLTJÇÃO:

Art. i' A uomeação dos membros da Frente Parlamentar sení feita por Ato do

Presidente da Câmara lvÍunicipal observado o Termo de Adesào.
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fut. 4. A cooÍdenação da Frente será exercida pelo primeiro signatário do Termo

de Adesão, a quem caberá a convocação das reuniôes da Frente Parlamentar'

Art. 5' Na primeira reunião será aprovado o Regimento Intemo da Frente

Parlamentar, em que deve constar:

I - prazo de luncionamenÍo, que não poderá ser superior ao período da legislatura

em que criada a Frente Parlamentar;

II - objetivos;

III - relação dos membros efetivos.

Art. 6' A Frente Parlamentar encaminhará anualmente à Mesa da Câmma, através

de seu coordenador, relatório de atividades.

Art. 7' As reuniôes da Frente Parlamentar serão sempre públicas. na sede da Câmara

Municipal de Mococa ou em outro local.

Art. 8'A Câmara Municipal de Mococa disponibilizará os meios adequados para o

tuncionarnento e para a divulgação das atividades desenvolvidas pela Frente Parlamentar.

Art. 9' As despesas resultantes da execução desta Resolução correrão por conta de

dotações oÍçamenúrias próprias. suplementadas se necessário.

AÍ. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara tr{unicipal de Mococa, de 23 de maio de 2023.
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GU E SOLIZA GOMES

P ente

PAI'LO SE MIQTiELIN

l'Secretário

ADRIA P RTIZ

2' Secretária
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